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DECLARAÇÃO 
 

 

 

 Em resposta à solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde, 

DECLARO, para os fins previstos no artigo 74, inciso VII, da Lei nº 14.133/21, 

que, após pesquisa realizada no acervo patrimonial desta Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso, constatou-se que não há imóvel próprio vago e adequado para a 

instalação e funcionamento da Vigilância Epidemiológica. 

 

Sendo assim, justifica-se plenamente a necessidade de locação do imóvel 

pretendido, considerando a inexistência de solução interna para atendimento das 

necessidades da Administração Pública Municipal. 

 

Esta declaração é emitida para os devidos fins legais. 

 

 Sem mais para o momento, antecipo votos de estima e consideração. 

 

 

 

                                  Bom Sucesso, 14 de maio de 2025. 
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